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PROVIMENTO Nº 14/2025-CGJ

(REPUBLICAÇÃO EM FACE DE ERRO MATERIAL)

Processo nº 8.2024.0010/003520-0
ÁREA NOTARIAL

Agenda 2030 - ONS 16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis

 

TP: Atualização do art. 992, § 3º, da Consolidação Normativa Notarial e Registral, para possibilitar a intimação do aponte a protesto por meio
eletrônico ou aplicativo multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz.

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora FABIANNE BRETON BAISCH, Corregedora-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar e aprimorar a prestação do serviço notarial, uniformizando procedimentos dos Tabelionatos de Protesto,
buscando agilidade e qualidade dos serviços;

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da redação do art. 992, § 3º, da Consolidação Normativa Notarial e Registral, para torná-la em
conformidade com o Provimento nº 186, de 26 de novembro de 2024; e

 

CONSIDERANDO que compete a esta Corregedoria-Geral da Justiça normatizar, orientar e disciplinar os Serviços Notariais e de Registro;

 

PROVÊ:
 

Art. 1º - Fica alterada a redação do §3º do art. 992, que passará a viger com a seguinte redação:

 
Art. 992 –
.....................................................................................................................................................................................................................................................................................................
(...)
§ 3º – O tabelião de protesto poderá utilizar meio eletrônico ou aplicativo multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para enviar as
intimações, caso em que a intimação será considerada cumprida quando comprovado o seu recebimento por meio de confirmação de recebimento da
plataforma eletrônica ou outro meio eletrônico equivalente."
 
 

Art. 2º - Este provimento entrará em vigor no primeiro dia útil seguinte à data de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

 

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

 

Porto Alegre, data registrada no sistema.
 

 

DESEMBARGADORA FABIANNE BRETON BAISCH,
Corregedora-Geral da Justiça.
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